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DECRETO Nº 328/2020 
DE 22 DE MAIO DE 2020 

 

Regulamenta no âmbito municipal a prestação dos 
serviços de transporte alternativo de pessoas, du-
rante o período de quarentena, decorrente do CO-
VID-19 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTINA, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com fundamento no art. 30, incisos I e V da Constituição Fe-
deral. 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos serviços de transporte alternativo, realizados 
por vans e micro-ônibus no âmbito deste município, para fins de controle da proliferação e enfrenta-
mento da emergência de saúde pública decorrente da Pandemia do Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDOa competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I da 
CRFB/1988) e sobre os serviços públicos insertos em suas atribuições (art. 30, V da CRFB/1988), com 
fito de regulamentar as atividades de vans e micro-ônibus, de modo a estabelecer regras gerais para o 
serviço de transporte de passageiros nestes veículos, em tempos da emergência de saúde pública de-
corrente da Pandemia do Coronavírus (COVID-19); 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º -Fica suspensa, em todo o território do Município de Correntina,por prazo indeterminado,a 
entrada e saída de qualquer transporteprivado alternativo de pessoas (vans e micro-ônibus), advindos 
de outros Estados e Municípios, bem como aqueles que trafegam internamente, na modalidade regu-
lar, fretamento ou complementar. 

§1º - Fica excepcionada a circulação de vans e/ou micro-ônibus que não estejam realizando atividade 
de transporte de passageiros.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigo na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.  

 

Correntina-Bahia, 22 de maio de 2020 

 

NILSON JOSÉ RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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